
Estado do Rio Grande do Sul

coNTRATo »n rnrsraçÃo DE sERVtÇo No 049/2024

Contrato Ariministrativo
serviço fimado entre o
RIo rlos ÍNDIos . o

ASSESSORIA LTDA.

de prestação dc
MUNICIPIO DE

empresa BUSCAR

Pelo presentc instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS, pcssoa jurí-

dica dc dircito público interno, inscrito no CNPJ sob n'94-704.10310001-86, estabelecido na

Rua Ângelo Santinelli, 315, Rio dos Índios,/RS, por seu Poder Executivo, neste alo represen-

tado pelo Prefeito Municipal, Sr. Flavio Golin, brasileiro, casado, Portador da Cédu1a de Iden-

tidade 5068399764 SSPAC RS, inscrito no CPF n" 897.993.130-15, residente e domiciliado

nesta Cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE, e de outro lado, a ernpresa BUS-

CÁR ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"

23.890.638/0001-40, estabelecicla na Rua Ijuí, n" 361, Cenu'o do Município de Derrubadas/RS

CEP 99.025-000, representada neste âto pelo Sr. Paulo Roberto Sanches, inscrito no CPF sob

o n' 559.024.560-53, RG n' 1025569664, residente e domiciliado no Município de Demrba-

das, doravante denominada CONTRATADA, por esta e na melhor forma de direito, têm jus-

to e contratado o que adiante segue, mediante as cláusulas e condições descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DIsPoSIÇÃo GERAL:

1.1. O presentc contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312A21, suas altera-

ções posteriores, bem como o atendimento das cláusulas e condições estabelecidas no Termo

de Ret-erência, na Proposta do contratado e eventuais anexos dos docunrentos supracitados,

em cumprimento ao processo administrativo N' 5712024 da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N'035/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especíalizada para prestação de serviços de Assessoria Adminis-

trativa e Consultoria Especializada em Tributação, incluindo a disponibilização de sistema

inlormatizado para o Município de Rio dos ÍndiosiRS. conforme anexos e demais dispositivos

do presente Processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÂO DOS SI,RVIÇOS

3.1. Os trabalhos técnicos de assessoria serão realizados sob total responsabilidade da ernpre-

sa, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio dos Índios/RS, devendo os serviços se-

rem prcstados in loco a cada 60 (sessenta) dias, por no mínimo 4 (quatro) horas presenciais.

Além disso, a CONTRATADA deve dispor de atendimento presencial "in loco" quando cha-
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mado (sem custo adicional de deslocamento para a Prefeitura), e atendimento, em qualquer

horário, via telefone comercial, telefone móve1 e ou qualquer outro equipamento telemático, e

quando solicitado realizar viagens para atender aos interesses do município.

3.2. A CONTRATADA deverá rcalizar a disponibilização de software para aniálise de dados

das transações de carlão de crédito, análise do fatuÍamento das empresas do Simples Nacional

e cruzamento de dados com transaçôes de cartão de crédito, geração de CVI de saldo operaci-

onal, prestando todo o suporte necessário aos servidores que irão operacionalizar o sist€ma.

3.3. Os serviços de educação fiscal compreendem a realização de palestras juntos as sscolas

das redes municipal com o desenvolvimeoto de atividades pedagógicas, bem como a realiza'

ção de palestras de orientação junto à comunidade em geral, acompanhamento e orientação

para os Coordenadores Pedagógicos, Professores e o Grupo de Educação Fiscal realizados em

cada semesüe, visando obter a melhor pontuação no PIT - Programa de Integração Tributiria

para o Município de Rio dos Índics/RS.

3.4. A execuçào dos sewiços dar-se-á dentro das condições contidas no processo liciktório e

neste Contrato, condicionando a írscalizaçío e acompanhamento a ser exercido pelo CON-

TRATANTE, sendo a CONTRATADA integralmente responsável por imperfeições que fo-

rem co[statadas, não sendo a vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsa-

bitidade por irregularidades veriÍicadas ao {?rra1.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO:

r do Rio Grande do §ul

I'TEM QTD. TiNID. DESCRIÇÃO
YAI,OR
mcnsal

01 12 meses

- Contratação de empresa especializada para prestaçâo de

serviçc de assessoria técnica continuada implantaçãc de

ações visando aumentar a pontuação do município junto ao

PIT - progmma de integração tributária e disponibilüação

de software para análise de dados dâs trânsâções de cartão

de crédito, análise do faturamento das empresas do simples

nacional e cruzamento de dados com transações de caÍão

de uédito, geração de CVI de saldo operacional

- Ceraçào de relatórios dos dados do exúaro PPR (totatzâ-

dores por produto, por produtor, entradas, saidas e outros)

disponibilizado pela SEFAZ-RS.

- Geração automática de CVI de saldo operaciorral negativo

das empresas do geral e cruzamento de dados com as tran-

sações de cartão de crédito.

- Análise das empresas do MEI.

RS 1.200,00

,
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- Geração de dados para recurso junto ao índice provisório

do ICMS município de río dos índios

4.1. O valor total da contrataÇão a ser pago pelo MUNICÍPIO, referente ao objeto descrito na

CLíusula Seguada será de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, perfazendo um total de

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quaffocentos reais) anual.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes

da exccuçào do objeto, inclusive triburos e/ou impostos. cncargos sociais. trabalhistas. previ-

dorciários, fiscais e comerciais incidcntes. taxa de administração, frete, seguro e outros neces-

sários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QTjINTÂ _ DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais e sucessivas até o 10" dia do mês subse-

quente ao da prestação do serviço e da devida apre§entâção dos documentos de cobrança,

acompanhados do reiatório da prestação dos serviços e temo de recebimento pelo fiscal do

contrato.

5.2. Par:a a efetivação do pagamento, a nota Íiscal emitida pelo fomecedor deverá conter, no

campo de Informações Complementares, a indicação do número do Processo Licitatório e do

respectito contrato, a fim de facilitar o trâmite de recebimeato e posterior liberação do do-

cumento fiscal para o respectivo pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado por depósito bancário, em conta irdicada de titularidade da

CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta do fornecedor'

5.4. Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização nôti{icará a CONTRA-

TADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em

vista a não entrega de todo o serviço contÍatado.

5.5. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liqui-

dação da despesa, col}K), por exemplo, não apresentação do relatório de atividades, obrigaçào

financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Conlratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da situação, não acafletan-

do qualquer ônus para a Contratante.
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clÁusura, sEXTÀ - REAJUSTE:

6.1. O presente contrato não admite reajuste de valor ou reequilíbrio financeiro, apenas com

relação aos acréscimos ou a reduções a serem realizados, ou renovação de vigência para igual

periodo, de acordo com a lei s" 14.13312021, sendo, nesse oaso, aplicado o indice oficial utili-

zado pelo Município.

6.2 Para ocorrer o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devetá haver conrprovaçào

cabal da ocorrência do fato. coniorme prevê o a1t. 124, 11, alinea "d" da Lei Federal n"

14.133/202t.

CLÁUSULA SÉTIMÂ -DÀ vIcÊxCTa E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:

7. I . O presente Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo

ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos até o limite do artigo I 07 da lei 14.133/2021,

desde que o pÍeço peÍnaneça vantajoso para o CONTRATANTE, pcrmitindo-se eventuais

negociações.

7.2. Havendo prorrogação, poderá ser adotado o índice IPCA acumulado no período. A data

base para o índice de reajuste Íica ajustada entre as partes colno a meslna data de vigência do

contrâto.

CLÁUSULA oTTAvA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO:

8.1. Em havendo necessidade, o presente contrato poderá ser acrescido ou suprimido em até

257o (cinquenta pol cento), Íos termos do art. 125 da lei 14.13312021 e alterações.

CLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÀTUAIS:

9.1. O regime de execução conftatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, enhega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência.

9.2. Para todos os efeitos legais, o Gestor do Contrato será o Sr. Robson Coteskvisk, Secretá-

rio de Administração, e o responsável pela fiscalização do presente Contrato é o servidor Le-

onardo Silva de Vargas, Fiscal Tributário.

CLÁUsULA DÉCTMA . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA:

10.1. As despesas decorrentes do presenle contrato serão empenhadas na segrrinte dotaçào

orçamentária:

03.01 SECRITARIA DE ADMINISTRAÇÂO

20.14 MANUT. DAS ATIVIDADES FAZENDÁRIAS E TRIBUTÁRIAS

33.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PJ
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cr,Áusur,a oÉcrua rRTMETRA - Da rNnxncuçÁo Do coNTRATo:

1 1. 1 . A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão admi-

nistrativa, previstos no aft. 1 15 da Lei Federal n" 14.13312021 .

cr,Áusuu oÉcruL sEcúT',{DA - oBRTGAÇoES Do coNTRATANTE:
12- 1. São obrigações do Contratante:

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o cont.râÍo e seus anexos;

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refer'encia;

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou itrcorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em par-

te, às suas expensas;

12.5. Acompaúar e fiscalizar a execução do co tÍato e o cumprimento das obrigações pelo

Conratado;

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do obj cto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

12.7. Aplicar ao Contratâdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.8. CientiÍicar o órgão de representaçào judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descrunprimento de obrigações pelo Contratado;

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meÍamente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste

12.9.1. A Administração lerâ o prazo de 30 (trinta) dias, a conlar da data do prctocolo do re-

querimento para decidir, adrnitida a prorrogação motivada, por igual período.

i2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

fcitos pelo conkatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

12.1 1. A Administração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

CLÁUSULA bfCIMA TERCEIRÁ - OBRIGAÇÓf,S DA CONTRÂTÁDÀ:

13.1- A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela integral prestação de serviço objeto

deste contrato, inclusive no que se referir a observância da legislação em vigor.

13.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato s eln seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Município de Rio dos lndios
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13.3. Fomecer suporte técnico, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar problemas

quantô ao sistema objeto do presente contrato, por telefone, e-mail, nos dias úteis e horários

de expediente da Contratante;

13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaren.r ücios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsa-

bilidade a fiscalização ou o acorrpanhamento da execução contratual pelo contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

13.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciá-

rias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não

transfeÍe a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o o§eto do contrato;

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabe-

lecidos no caput desta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá oncrar o objeto do contmto.

13.7. A CONTRATADA cleve manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condi-

ções exigidas para a habilitação na licitação que deu origenr ao presente inskumento;

13.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compat'ibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

13.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern decorrência do cumprimento do

contrato;

13.10. Arcar com o ônus decorrente de evcntual equívoco no dimensionamento dos quantita-

tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ pÍoposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, iI, d, da Lei n' 14.133, de 2021.

13.ll. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atcnder

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

13.12. Orientar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto

de 20i8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por

força da execução deste contrato;

6
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13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Püblicos.

13.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze aÍros, nem perrnitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕE§ E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

14.1. A CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei n". 14.13312021 nas se-

guintes situações, dentre outras:

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contÍato, quando não se justificar a imposi-

ção de penalidade mais grave.

b) Multa, no percentual de 5% do vaior do conffato, que poderá ser cumulada cotR a adver-

tência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de çontratar.

c) Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de ate 3 (três)

anos, nâs seguintes hipóteses:

cl) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcí-

onâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c2) Dar causa à inexecução total do contrato.

c3) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifrca-

do.

c4) Ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado.

d) Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Adminis-

tração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6

(seis) anos nas seguintes situações:

dl) Apresantar declaração ou documantação faisa exigida para o cefiaÍDe ou prestâr declara-

ção falsa durante a execução do contrato.

d2) Fraudar ou praticar ato ftaudúento na execução do coutrato.

d3) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Rurà Ffomano
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cr-Áusula nÉcrNrl, eurNTA - DA nBscISÃo:

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75.

inciso VIII, da Lei n.' 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as

obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.2.2. A alteraçào social ou a motlificaçâo da finalidade ou da ôstrutura da empresa não ense-

jará a extinçào se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Único - Em caso de rescisão antecipada, será pago pelo CONTRATANTE à

CONTRATADA o valor proporcional ao que fora curnprido até a rescisâo.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA* Do REEQUILÍBRIO E R-EPACTUAÇÃ0I

16.1. A CONTRATADA, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a annlização

dos preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, acompanhada de do-

cumentos que comprovem a procedência do pedido.

16.2. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

16.3- O pedido de reequilibrio somente será analisado pela Administração Pública após a ine-

quívoca comprovação da ocorrêrcia do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no

fluxo financeiro da CONTRATADA.

16.4. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposi-

ção entre ellcargos e vantagens, nào serào coucedidos reequilíbrios que ensejam impacto irr!
sório ao CONTRATANTE.

16.5. Poderá haver Íepachlação sempre que houver regime de dedicação exclusiva de mão de

obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos cus-

tos.

16.6. O prazo para resposta aos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro e de repactua-

ção é de 30 dias a contar da solicitação do requerente, desde que contida a justificativa neces-

siíria.
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cr,Áusur,l oÉcru.L sÉrrun - »ls uronaçÕes:

17.1. Eventuais alterações coníatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n'14.133, de2021.

17.2. O contratâdo e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justi-

ficada necessidade de anlecipagão de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçào do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) môs (art. 132 cla Lei n' Í4.133, de 2021).

17.4. Regístros que não caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an. 136 da Lei no 14.133, de

202t.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo:

18. I . Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai/RS, sem opção por qualquer outro, para dirimir

eventuais dúvidas que possam advir do presente contrato.

E, por estaÍem assim, justos e contratados, assinam o presente termo, elaborado em

duas üas de igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos, na pressnça de duas testsmü-

úas idônea^s.

MUNICÍPIO DE RIO DOS iNDIOS
Flavio Golin, Prefeito Municipal

Contratante

Testcmunhas:

Rio dos Índios/RS, 04 dejulho de 2A24.

BUSCAR ASSESSORIA LTDÀ
Contratada
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